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EXTRATO DA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE VIAGEM E TURISMO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL EM ATENDIMENTO AO PROGRAMA CÂMARA VAI NA ESCOLA.


Os infra-assinados, de um lado, como CONTRATANTE, a CÂMARA MUNICIPAL DE APARECIDA DO TABOADO/MS, neste ato devidamente representado pelo senhor HEBERSON GALTER CUSTÓDIO, vereador - presidente, regularmente eleito e empossado para a condução do Legislativo Municipal, pelo período de 2025/2026, portador da Matrícula Funcional nº 64 considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica,  e de outro lado, como CONTRATADO(A), a pessoa jurídica, empresa GMS TOUR AGENCIA DE VIAGENS, OPERADORA TURISTICA, SERVIÇOS DE RESERVAS, ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS E EVENTOS, SERVIÇO DE PUBLICIDADE E MARKETING LTDA, neste ato representado por seu representante legal senhor GUSTAVO MACIEL DOS SANTOS, conforme atos constitutivos da empresa e/ou procuração apresentada nos autos, conforme documentos pessoais e de qualificação, ajustam o presente CONTRATO, mediante as cláusulas e condições aqui estipuladas:

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

O presente contrato é celebrado com fundamento no Processo de Licitação Pública nº 033/2025 por meio da abertura do Edital nº 004/2025, na modalidade de Pregão Eletrônico nº003/2025, devidamente ADJUDICADO em 02/09/2025, e HOMOLOGADO em 02/09/2025, pelo senhor Vereador – Presidente, nos termos do art. 28, inciso II da Lei n. 14.133/2021, com suas alterações posteriores.

OBJETO (art. 92, I e II, Lei 14.133/2021)

O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa especializada em viagem e turismo para atender as necessidades da Câmara Municipal em atendimento ao programa Câmara vai na escola, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO (art. 57)

O prazo de vigência da contratação é até dia 31 (trinta e um) de dezembro de 2025.

DO PREÇO (art. 92, V, da Lei 14.133/2021)

O valor total da contratação é de R$ 130.000,00 (cento e trinta mil reais).

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, III)

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

CÓD. REDUZIDO:     013  
ÓRGÃO/UNIDADE:   01.0101 – Câmara Municipal de Aparecida do Taboado  
FUNÇÃO:                    01 – Legislativa  
SUBFUNÇÃO:            031 – Ação Legislativa  
PROGRAMA:             0002 – Gestão Eficiente e Transparente  
PROJETO/ATIV.:        2010 – Atividades do Legislativo Municipal  
ELEM. DESPESA:      3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

FORO (art. 92, §1º)
Fica eleito o Foro da Comarca de Aparecida do Taboado/MS para dirimir eventuais litígios decorrentes deste Contrato, renunciando as Partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, nos termos do art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/2021.
A Parte que der causa a procedimento judicial arcará com todas as custas, despesas e honorários advocatícios, inclusive em caso de purgação da mora.
O Contrato poderá ser assinado física ou eletronicamente, sendo plenamente válido e eficaz, desde que, no caso eletrônico, seja utilizado certificado digital emitido pela ICP-Brasil.
E, por estarem de acordo, as Partes assinam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor, juntamente com as testemunhas abaixo.
Aparecida do Taboado-MS, em 09 de setembro de 2025.


HEBERSON GALTER CUSTÓDIO
Vereador - Presidente 


GMS TOUR AGENCIA DE VIAGENS, OPERADORA TURISTICA, SERVIÇOS DE RESERVAS, ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS E EVENTOS, SERVIÇO DE PUBLICIDADE E MARKETING LTDA 
Representante Legal/Contratada
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